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DECRETO-LEI Nº 857, DE 11 DE SETEMBRO DE 1969 
 

 

Consolida e altera a legislação sobre moeda de 

pagamento de obrigações exeqüíveis no Brasil.  

 

 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 1º do Ato 

Institucional nº 12, de 31 de agôsto 1969 combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato 

Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 

DECRETAM:  

 

Art. 1º São nulos de pleno direito os contratos, títulos e quaisquer documentos, 

bem como as obrigações que exeqüíveis no Brasil, estipulem pagamento em ouro, em moeda 

estrangeira, ou, por alguma forma, restrinjam ou recusem, nos seus efeitos, o curso legal do 

cruzeiro.  

 

Art. 2º Não se aplicam as disposições do artigo anterior:  

I - aos contratos e títulos referentes a importação ou exportação de mercadorias;  

II - aos contratos de financiamento ou de prestação de garantias relativos às 

operações de exportação de bens e serviços vendidos a crédito para o exterior; (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 701, de 8/12/2015, com redação dada pela Lei nº 

13.292, de 31/5/2016) 

III - aos contratos de compra e venda de câmbio em geral;  

IV - aos empréstimos e quaisquer outras obrigações cujo credor ou devedor seja 

pessoa residente e domiciliada no exterior, excetuados os contratos de locação de imóveis 

situados no território nacional; (Inciso retificado no DOU de 30/9/1969) 

V - aos contratos que tenham por objeto a cessão, transferência, delegação, 

assunção ou modificação das obrigações referidas no item anterior, ainda que ambas as partes 

contratantes sejam pessoas residentes ou domiciliadas no país.  

VI - (VETADO na Lei nº 13.292, de 31/5/2016) 

VII - (VETADO na Lei nº 13.292, de 31/5/2016) 

Parágrafo único. Os contratos de locação de bens móveis que estipulem 

pagamento em moeda estrangeira ficam sujeitos, para sua validade a registro prévio no Banco 

Central do Brasil.  

 

Art. 3º No caso de rescisão judicial ou extrajudicial de contratos a que se refere o 

item I do artigo 2º dêste Decreto-lei, os pagamentos decorrentes do acêrto entre as partes, ou 

de execução de sentença judicial, subordinam-se aos postulados da legislação de câmbio 

vigente.  

 

Art. 4º O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogados o Decreto nº 23.501, de 27 de novembro de 1933, a Lei nº 28, de 15 de fevereiro de 

1935, o Decreto-lei nº 236, de 2 de fevereiro de 1938, o Decreto-lei número 1.079, de 27 de 

janeiro de 1939, o Decreto-lei nº 6.650, de 29 de junho de 1944, o Decreto-lei nº 316, de 13 
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de março de 1967 e demais disposições em contrário mantida a suspensão do § 1º do Art. 947 

do Código Civil. 

 

Brasília, 11 de setembro de 1969; 148º da Independência e 81º da República.  

 

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜNEWALD  

AURÉLIO DE LYRA TAVARES  

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO  

Antônio Delfim Netto 
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LEI Nº 6.385, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

 

Dispõe sobre o mercado de valores mobiliários 

e cria a Comissão de Valores Mobiliários.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Serão disciplinadas e fiscalizadas de acordo com esta Lei as seguintes 

atividades: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

I - a emissão e distribuição de valores mobiliários no mercado; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

II - a negociação e intermediação no mercado de valores mobiliários; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

III - a negociação e intermediação no mercado de derivativos; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

IV - a organização, o funcionamento e as operações das Bolsas de Valores; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

V - a organização, o funcionamento e as operações das Bolsas de Mercadorias e 

Futuros; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

VI - a administração de carteiras e a custódia de valores mobiliários; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

VII - a auditoria das companhias abertas; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 

31/10/2001) 

VIII - os serviços de consultor e analista de valores mobiliários. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

 

Art. 2º São valores mobiliários sujeitos ao regime desta Lei: ("Caput" do artigo 

com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

I - as ações, debêntures e bônus de subscrição; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 10.303, de 31/10/2001) 

II - os cupons, direitos, recibos de subscrição e certificados de desdobramento 

relativos aos valores mobiliários referidos no inciso II; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

10.303, de 31/10/2001) 

III - os certificados de depósito de valores mobiliários; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

IV - as cédulas de debêntures; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 

31/10/2001) 

V - as cotas de fundos de investimento em valores mobiliários ou de clubes de 

investimento em quaisquer ativos; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

VI - as notas comerciais; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

VII - os contratos futuros, de opções e outros derivativos, cujos ativos subjacentes 

sejam valores mobiliários; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
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VIII - outros contratos derivativos, independentemente dos ativos subjacentes; e 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

IX - quando ofertados publicamente, quaisquer outros títulos ou contratos de 

investimento coletivo, que gerem direito de participação, de parceria ou de remuneração, 

inclusive resultante de prestação de serviços, cujos rendimentos advêm do esforço do 

empreendedor ou de terceiros. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 1º Excluem-se do regime desta Lei:  

I - os títulos da dívida pública federal, estadual ou municipal;  

II - os títulos cambiais de responsabilidade de instituição financeira, exceto as 

debêntures. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) (Vide 

art. 1º da Lei nº 10.198, de 14/2/2001) 

§ 2º Os emissores dos valores mobiliários referidos neste artigo, bem como seus 

administradores e controladores, sujeitam-se à disciplina prevista nesta Lei, para as 

companhias abertas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 3º Compete à Comissão de Valores Mobiliários expedir normas para a execução 

do disposto neste artigo, podendo:  

I - exigir que os emissores se constituam sob a forma de sociedade anônima;  

II - exigir que as demonstrações financeiras dos emissores, ou que as informações 

sobre o empreendimento ou projeto, sejam auditadas por auditor independente nela registrado;  

III - dispensar, na distribuição pública dos valores mobiliários referidos neste 

artigo, a participação de sociedade integrante do sistema previsto no art. 15 desta Lei;  

IV - estabelecer padrões de cláusulas e condições que devam ser adotadas nos 

títulos ou contratos de investimento, destinados à negociação em bolsa ou balcão, organizado 

ou não, e recusar a admissão ao mercado da emissão que não satisfaça a esses padrões. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 4º É condição de validade dos contratos derivativos, de que tratam os incisos 

VII e VIII do caput, celebrados a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 539, de 

26 de julho de 2011, o registro em câmaras ou prestadores de serviço de compensação, de 

liquidação e de registro autorizados pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de 

Valores Mobiliários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.543, de 8/12/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.529, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre exportação indireta e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Considera-se exportação indireta, para fins de acesso a linhas externas de 

crédito comercial, a venda de insumos que integrem o processo produtivo, o de montagem e o 

de embalagem de mercadorias destinadas à exportação, desde que a empresa exportadora final 

adquirente declare que os insumos serão utilizados em qualquer dos processos referidos neste 

artigo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 564, de 3/4/2012, 

convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

§ 1º Também se considera exportação indireta, para fins do caput, a venda a 

empresas comerciais exportadoras de bens destinados a exportação. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 564, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

§ 2º A constatação, a qualquer tempo, de falsidade da declaração de que trata o 

caput, sujeita a empresa adquirente dos insumos ao pagamento dos tributos que deixaram de 

ser recolhidos, acrescido de juros moratórios e multa, sem prejuízo das demais penalidades 

cabíveis. (Parágrafo único transformado em § 2º com redação dada pela Medida Provisória 

nº 564, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

 

Art. 2º Na hipótese de intervenção, liquidação extrajudicial ou falência de 

instituição financeira que tenha concedido crédito a operações de exportação indireta, as 

importâncias recebidas para liquidação do crédito serão destinadas ao pagamento das linhas 

comerciais que lhes deram origem, nos termos e condições estabelecidos pelo Banco Central 

do Brasil. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 564, de 3/4/2012, 

convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

Parágrafo único. No caso de falência ou recuperação judicial do exportador 

indireto financiado, a instituição financeira que houver concedido crédito poderá pedir a 

restituição das respectivas importâncias. (Parágrafo único com redação dada pela Medida 

Provisória nº 564, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

 

Art. 3º Aplica-se à exportação indireta definida nesta Lei o art. 2º do Decreto-Lei 

nº 857, de 11 de setembro de 1969.  

 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 10 de dezembro de 1997; 176º da Independência e 109º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan 
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LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 
 

 

Dispõe sobre a Política e as Instituições 

Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o 

Conselho Monetário Nacional e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

 

Art. 1º O Sistema Financeiro Nacional, estruturado e regulado pela presente Lei, 

será constituído:  

I - do Conselho Monetário Nacional;  

II - do Banco Central do Brasil; (Denominação alterada conforme o Decreto-Lei 

nº 278, de 28/2/1967) 

III - do Banco do Brasil S.A.;  

IV - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social; (Denominação 

alterada conforme Decreto-lei nº 1.940, de 25/5/1982) 

V - das demais instituições financeiras públicas e privadas.  

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 

 

Art. 2º Fica extinto o Conselho da atual Superintendência da Moeda e do Crédito, 

e criado, em substituição, o Conselho Monetário Nacional, com a finalidade de formular a 

política da moeda e do crédito como previsto nesta lei, objetivando o progresso econômico e 

social do País.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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